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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 


Assunto: aquisição de materiais para fabricação de fraldas descartáveis, destinadas ao atendimento das Escolas Municipais de Educação Infantil.


1. Identificação da Necessidade
A presente demanda visa à aquisição de materiais necessários para a fabricação de fraldas descartáveis, destinadas ao atendimento de estudantes da rede pública de ensino, especialmente aqueles em fase da Educação Infantil e/ou com necessidades especiais que demandem o uso contínuo desse insumo.
A iniciativa busca garantir condições adequadas de higiene, saúde e dignidade aos alunos, contribuindo para sua permanência, conforto e bem-estar no ambiente escolar.


2. Alinhamento com o Planejamento
	O Município ainda não possui o Plano Anual de Contratações instituído.


3. Requisitos da Contratação
	A aquisição dos materiais se justifica pela necessidade de:

· atender de forma contínua e adequada os alunos que fazem uso regular de fraldas descartáveis, assegurando condições de higiene, saúde e dignidade no ambiente escolar;
· otimizar os recursos públicos, por meio da redução de custos em comparação à aquisição direta de fraldas prontas, viabilizando a fabricação própria;
· garantir a regularidade no fornecimento, evitando desabastecimentos que possam comprometer o atendimento aos estudantes;
· possibilitar maior controle sobre a qualidade dos insumos utilizados e sobre a quantidade produzida, assegurando padrões adequados de segurança e eficiência;
Adicionalmente, a iniciativa fortalece as políticas públicas de inclusão, acessibilidade e assistência estudantil, promovendo equidade no atendimento e contribuindo para a permanência e o bem-estar dos alunos na rede pública municipal de ensino.


4. Estimativa das Quantidades
Com base no consumo anual.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
Kit - Matéria prima para confecção de fraldas – M/G/GG
	UNI

	1.
	Cola
	26 Kg

	2.
	Polietileno infantil (32 cm)
	47 kg

	3.
	Filtrante infantil (32 cm)
	30 kg

	4.
	Manta infantil
	634 kg

	5.
	Elástico
	3,75 kg

	6.
	Resposicional estreita (1,8cm)
	15 RL

	7.
	Decorativa larga (3,5cm)
	37 RL




5. Levantamento de mercado 
Foram analisadas as seguintes alternativas:

1. compra de fraldas prontas;
2. fabricação própria mediante aquisição de insumos;
3. parcerias com instituições ou fornecedores.



6. Estimativa do valor da contratação
A estimativa de custo será realizada com base em:

· pesquisa de preços de mercado;
· contratações similares em outros órgãos públicos;
· painéis de preços governamentais.


7. Descrição da solução como um todo
A contratação mostra-se viável, necessária e plenamente alinhada aos objetivos estratégicos da Administração Pública, assegurando o fornecimento contínuo e adequado de matérias-primas indispensáveis à fabricação de fraldas descartáveis.
A solução proposta contribui para a manutenção da regularidade no atendimento aos alunos, promovendo melhores condições de higiene, saúde e bem-estar, além de otimizar a aplicação dos recursos públicos por meio da produção própria, com maior controle de qualidade, quantidade e custos.


8. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação
O material deve ser entregue de forma integral. 


9. Demonstrativo dos resultados pretendidos
Garantir atendimento contínuo aos alunos:

· reduzir custos operacionais;
· melhorar as condições de higiene e saúde;
· promover inclusão e permanência escolar.


10. Viabilidade:
      Com base nas análises realizadas, conclui-se que a contratação é viável tecnicamente, viável economicamente e adequada ao interesse público.


11. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A aquisição de materiais para fabricação de fraldas descartáveis envolve impactos ambientais relevantes, principalmente relacionados à produção, uso e descarte dos insumos utilizados. 
11.1. Impactos Identificados
a) Geração de resíduos sólidos
As fraldas descartáveis, após o uso, tornam-se resíduos sólidos de difícil decomposição, contribuindo para o aumento do volume em aterros sanitários.
b) Uso de materiais não biodegradáveis
Componentes como filmes plásticos, elásticos e o polímero superabsorvente (SAP) possuem baixa degradabilidade, podendo permanecer no meio ambiente por longos períodos.
c) Consumo de recursos naturais
A produção de insumos como polpa de celulose demanda uso intensivo de recursos naturais, como madeira, água e energia.
d) Emissões indiretas
O transporte e a fabricação dos materiais podem gerar emissões de gases de efeito estufa (GEE).
e) Resíduos do processo produtivo
Perdas durante a fabricação (aparas de TNT, sobras de material, embalagens) também geram resíduos industriais.
11.2 Medidas mitigadoras:
Para reduzir os impactos ambientais, recomenda-se:

· aquisição de materiais com certificação ambiental, quando disponível;
· preferência por fornecedores sustentáveis, que adotem boas práticas ambientais;
· controle de desperdícios no processo de fabricação;
· destinação adequada dos resíduos sólidos, conforme legislação vigente;
· capacitação da equipe para uso eficiente dos insumos;
· armazenamento correto para evitar perdas;
· avaliação de materiais alternativos:
· implantação de rotinas de gestão de resíduos;
· separação e encaminhamento de recicláveis (embalagens, plásticos limpos, etc.);
· adoção de processos produtivos mais eficientes;
· monitoramento periódico do consumo de materiais.

Ronda Alta/RS, em 18 de março de 2026.





_______________________________________________________
Andreia Scarpin Noetzold
 Secretária Municipal de Educação e Desporto 
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